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10.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedênÇia de trinta dias, facultada

rristração a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA

DA AUTORIZAçÃO PARA AOUISIÇÃO

'l 1.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços seráo autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente,

i . sgn{g o.brigatOrio informar ao Depârtamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisiçôes.

tsr'+' :'1"'ii.fi, Aemissão das notas de empenho, sua retiíicaçáo ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou

i á quem está delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS ÔOMUNICAçÔES

í2.í. As comunicações entre as pertes, relacionadas com o âcompenhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉC!MA TERCEIRA

VINGULAÇÃO AO EDITAL

í 3.1 . Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, .ás instruções contidas

no Edital de Pregáo Presencial no.6212021, bem como os documentos a ele refêíentes, além da pÍoposta apresentada pela PROMITENTE FORNECE-

DORA, no cerlame licitatório.

GLÁUSULA DÉCtMA QUARTA

DAS DISPOS!ÇÓES FINAIS

14.1. lntegram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL SRP no 62/2021 a proposta da empresa ALTO GIRO ATACADO E DISTRIBUIDORA DE

AVIAMENTOS, inscrita no CNPJ n". 19.496.'1821000'l-61, classiflcada no certame supranumerado.

'14.2. Os câsos omissos serão resolvidos dê âcordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.52UA2, Decreto Municipal n" 1212010, no que não colidir com a
primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCtMA QUINTA

DO FORO

i 1 5.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer açôes oriundas desta Ata c,om exclusáo de qual-

I Ou"r. outro, por mais privilegiado que seja.

!: E, por haverem assim pactuado, assinam, este instíumento na píesença das testemunhas abaixo.

hd#slT,t;:".,T..0:30"
LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

ALTO GIRO ATACADO E DISTRIBUIDORA DE AVIAMENTOS

CNPJ no. 1 9.496. 1 B2l0001-61

Barbara Caroline Maciel Provenzano

CPF n.o 008.253.201-00

Testemunhas:

Nome:
C.P.F. n.o
Assinatura:

Nome:
C.P.F.n.o

LrcrrAÇÂo
RESULTADO DE LICITAçÃO

PREFEITURA MUNlC]PAL DE NOBRES

Pregão Presencial SRP No 6212021

A Comissão de Pregão - CAP, tonra público para amplo conhecimento
quê a Liaitação modalidade PREGÃo PRESENCIAL SRP No 6212021 ,cujo

9bjg19 yipa Futura E Eventuat AQUtstÇÃo DE MATERLAL DE coN'
SUMO. rECIDOS, AVIAMENTOS, MATERIAL PARA ARTESANATO E

AF'NS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE EDUCAçÂO E ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL, sagram-se vencedoras as empresas ALTO GIRO ATA-

CADO E DISTRIBUIDORA DE AVIAMENTOS EIRELI EPP, inscrita no

CNPJ n'. 19.496.182/0001-6't, com valor global de R$ 359.630,43 (trezen-

tos e cinquenta e nove mil, seiscentos e tíinta reais com quarenta e três

centavos), CYAN PAPELARIA E MAT, DE lNF. ElRELl, inscrita no CNPJ

n". 20.357.366/000'l-20, com o valor global de R$ 245.667,45 (duzentos e

quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta sete reais com quarenta cen-

tavos)

Nobres/MT,21 de Outubro de2021.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira
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OBJETO: Constitui objeto deste ConÍraÍo,,CONTRATAçÃO DE EMPRE-
sA oE ENGENHARTA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE pA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO
MUNrGíprO DE MATUPÁ - MT, VTSANDO A CAPTAÇÃO DE RECUR-
SOS JUNTO AOS GOVERNOS ESTAOUAL E FEDERAL', de acordo
com a clausula 06 deste Contrato que sâo partes integrantes do Edital 0gS/
2O21 da respectiva Garta Gonvite no 0212021.

CONTRATADA: FLA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI

Valor/Global: O valor total estimado para esta contratação é de R$
302.875,74 (Trezentos e dois mil, oitocentos e sêtênta e cinco reais e
setenta e quatro centavos).

Assinatura: 291 1 012021

PREFEITURA MUNICIPAL
AVTSO DE LtC|TAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - No. 05í/202í

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), co-
munica a todos os interessados que realizará no próximo dia i 7 de novem-
bro de 2021 às 09h30min na sede da Prefeitura Municipal, a "pREGÃO

;,,, PRE§ENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA.

I ^ 'ÇÃo DE sERVrÇos DE vrcrlÂNcrA DESARMADA pArRtMoNtAL DA
DECORAÇÃO NATALTNA EM ATENDTMENTO AO MUNlCtptO DE MA-
TUPÁ". li/aiores informações através do Edital no. 12112020, que está dis-
pon ível no site http.//www.matupa.mt.gov.brlAdministracao/portais/ e pode

ser solicitado pelo e-mail atendintento@matupa.mt.gov.br ou]unto à sede
da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 1O1 , ZE-O22,
fones (66) 3595-3100 das 07h00min às í1hOOmin. Matupá - MT,29 de
outubro de2021. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - pregoeira Oficiat -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
LrctTAçoEs

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVTçO No O4O/2021

CONTRATANTE: O MUNICíPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste ContÍato ,,GREDENCIAMENTO DE
pRoFlssroNAts MEDtcOS EIOU EMpRESAS ESpECIALIZADOS (AS)
QUE TENHAM TNTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVTçOS MEDTCOS
ESPEC|AL|ZADOS DE PLANTONTSTAS E PARA REMOÇÃO DE pA.
CIENTES FORA DO MUNICíPIO CONFORME SOLICITAÇÔES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT'" CONfOTME dCS-

,^. crição dos serviços quê constam no Termo de Referência que é paÉe
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integrante do Edital O98|2A2O do respectivo Processo de I

de no 011/2020. CONTRATADA: D.M.B. DA STLVA

OBJETIVO: Ficam alteradas as Cláusulas euinta e Cláusuta Oitava,
que passam a vigorar com as seguintes redações:

Cláusula Quinta - Valor e Pagamento

O preço global dos serviços orâ contratados, será de - O valor total êsti-
mado para esta contratação é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil re-
ais).

Assinatura: 2611012021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
PORTARIA NO í0737 DE 29 DE OUTUBRO DE2021

"Dispôe sobre nomeação de Profissional Habilitado para Acompa-
nhamento e Fiscalização de Obras e Serviços, e dá outras providên-
cias".

BRUNO SANTOS MENA, Prefeito lVunicipal de Matupá - Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a SRA. ADRYANA LUCIA FER,VAIúDES. Engenheira Ci-
vil, CREA no 1213134218/D-MT, para acompanhamento e fiscalização do
seguinte serviço de engenharia:

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A ELABORA-
çÃo DE PRoJEToS DE PAVIMENTAÇÃo ASFÁLTIoA E DRENAGEM
EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ - MT, VISANDO A
CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AOS GOVERNOS ESTADUAL E

FEDERAL" de acordo com a clausula 06 deste Contrato que são partes
integrantes do Edital 09512A21 da respecliva CaÉa Convite no 021202'1.

Art.z'O presenteprofissional promoverá o acompanhâmênto e fisca-
lização dos serviços, onde emitirá parecer sobre o andamento dos ser-
viços quando solicitado, efetuará mediçôes paÍa pagamento e assu-
me total responsabllidade pelo bom desempenho dos serviços objeto des-
ta nc.ieaÇác.

Art. 30 Esta Poltaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as demais disposições em contrario.

Paço Municipal Senador Jonas Pinheiro, aos vinte e nove dias do mês de
outubro do ano de dois mil e vinte e um.

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal

PREFÉITURA MUNICIPÀL DE NSBRE§

LtctrAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS 150t2O21.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15Ot2O21.

Pelo presente instrumento, o lvlunicÍpio de Nobres, Estado de lvlato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste alo re-
presentado pelo Excelerrtíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, ager-rte político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSplpR
e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, e a empÍesa, ALTO GIRO ATACAOO E DISTRIBUIDORA DE AVIA.
MENTOS' inscrita no CNPJ no' 19.496.182/0001-61, com Av. Mário Correa, no 87 - Bairro Porto - Cuiabá/MT, CEp: 78.02S-'140, neste ato representada
por sua administradora Barbara caroline Maciel Provenzano, portador(a) da carteira de ldentidade n.. í5045g1-.1 ssp/MT, cpF n.o 00g.253.201-00.
denominado simplesmente "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.66ô de 21 de junho de 1993, Lei Federal no i0.
52012002 e Decreto Municipal 17612006 2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do pREGÀO pRESENCIAL SRp n"
6212021 ' para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposiçôes da Lei Federal n" 8.666/93 e 1O.S2OI
02, e suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
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presente ata ficam registrados os seguintes preços para Regislro de Preços para Futura e Eventual AOUISIÇAO DE MATERIAL DE
- TECIDOS, AVIAMENTOS, MATERIAL PARA ARTESANATO E AFINS, para atender a diversas secretarias, contorme condições e espe-

ciÍicações constantes no Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 6212021, para Registro de Preços

1.2. A presente Ata de Regisko de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue:

ULHA DE MAQUINA DE COSTURA 2O2O N 16 1OX1 NGER

12402 DOR PLASTICO REGULAVEL 21 CM

124025

drariornunicipal.orglÍnvanrm . www.amm.org. br

,ACOTE Rs 540.00

Código Dêscrição Marca Medida Quant.
Valor
Unit. Valor Total

31919 ADESIVO DE CONTATO UNIVERSAL í7 GR PEGAIVIL UNIDADE 70
AGULHA DE BARBANTE 2,0 MM CORRENTE 130
AGULHA DE BORDAR TAPESTRY N 26 10 X ,1 CORRENTE )

41 088 AGULHA DE CROCHE PARA BARBANTE ]ORRENTE UNIDADE 80 RS 4,20
123946 AGULHA DE CROCHE TULIPA N 02 CORRENTE UNIDADE 75 R$ 4,19 R$ 3r4.25
123948 AGULHA DE MAO ACO NIQUELADO N O,I 20 X 1 UNIDADE 75 R$

10.60 R$ 735,00

122884 AGULHA DE MAO ACO NIQUELADO N 07 2OX1 CORRENTE PACOTE 5U R$
í 0,00 R$ 500,00

122885 AGULHA DE MAO ACO NIQUELADO N 09 2OX1 CORRENTE PACOTE 70 R$
11,00 R$ 770,00

45 RS
12,00

AGULHA DE MAQUINA DE COSTURA 2045 N 18 1OX1 SINGER PACOTE 40 R$
14.40 R$ 576,00

1 23956 AGULHA DE MAQUINA DUPLA N 1 1 2X1 SINGER PACOTE 40 R$
29.50

R$ 1.
180.00

1 23950 AGULHA DE PONTO RUSSO ROSA CIRCULO UNIDADE 50 R$
18,00 R$ 900,00

123951 AGULHA DE PONTO RUSSO VERDE CIRCULO UNIDADE 50 R$
í 8,00 R$ 900,00

1 23969 AGULHEIRO DE CESTINHA 12X,1 TRADER PACOTE 30 RS
17,10 R$ 513,00

ALGODAO HIDRO COTON LIVE 25 GR HIGIE TOPP UNIDADE RS350 R$ í92.50

123972 ALICATE BICO CHATO PARA ARTESANATO WESTERN UNIDADE 30 RS
24.20 R$ 726,00

123971 ALICATE DE CUTICULA EIV ACO INOX N/EHERJE UNIDADE 20 RS
s8,00

R$ í.
160,00

123978 ALICATE PERFURADOR PARA ARTESANATO WESTERN UNIDADE 20 RS
41,60 R$ 832,00

123979 ARAIVE ALUMINIO PARA FLOR 2 PCS PUPPET'S UNIDADE 40 RS 7,BO R$ 3í2.00
1 23986 ARGOLA PLASTICA 1OO MI\,l 24 X 1 JOWAMA PACOTE 80 t$

26,1 0
r$ 2.
188,00

LEONORA UNIDADE 21 R$
156,20

R$ 3.
284,20

LEONORA UNIDADE 21 R$
209.25

R$ 4.
394.25

1 23990 BALAONTCORESSORTIDAS PIC PIC PACOTE 280 R$
11,20

R$ 3.
't36,00

1 23993 BARBANTE N6 2OO GR CIRCULO UNIDADE 74 R$
25,40

R$ 1.
879,60

124006 BARBANTE COLORIDO 4OO GR N 3 ROt\4A UNIDADE 84 RS
'19.80

R$ 1.
663.20

124014 BARBANTE CRU 4OO GR N 06 ROMA UNIDADE 95 RS
21 .00

t$ 1.
)95.00

124013IBARBANTE CRU 400 GR N 04 !RowR UNIDADE.í 60

ARANHA UNIDADE 30 RS
18,20 R$ 546.00

EASTIDOR PLASTICO REGULAVEL 29 CM ARANHA UNIDADE 30 RS
25,25 R$ 757 50

124027 BETUME DA JUDEIA 1OO ML ACRILEX UNIDADE 80 R$
tz.cc

Rs 1.
004,00

124030 BOBINA DE MAQUINA DE PLASTICA ALTA 1OXí IRADER )

123626 BOBINA DE PAPEL KRAFT, 6OCM DE LARGURA DE 8 KILOS SCRITY UNIDADE 60 ls
51,25

R$ 9.
075,00

124605 BOLA DE NATAL TCIV MERITA UNIDADE 370 R$ 6,80 R$ 2.
516.00

124604 BOLA DE NATAL 8CI\4 I\,lERITA UNIDADE 370 R$
11,00

R$ 4.
070,00

124049 BOTAO DE CALCA REF 1072 144X1 S. PROCHOVINIK PACOTE R$
12.75 R$ 318,7s

124076 BOTAO DE METAL FIXO 50 X ,I ERBELE PACOTE 40 RS
32,20

R$ 1.
288,00

124047 BOTAO DE NYLON 4 FUROS 144X1 S. PROCHOVINIK PACOTE 15 R$ 9,40 R$ 141,00
124046 BOTAO DE NYLON CAMISA 144 X 1 S. PROCHOVINIK PACOTE 15 RS B,3O R$ 124,50
124045 BOTAO INFANTIL 24Xí S. PROCHOVINIK 70 Rs 5.7s R$ 402.50

124570 BRINQ BONECA DOCE IVARY ,1X1 TOROLI UNIDADE 60 R$
30,00

RS 1.
800,00

124572 BRINQ CAMINHONETE 1X1 CIM UNIDADE 60 R$
33.50

R$ 2.
010.00

124574 BRÍNO KIT BELA ÍVENINA SAMBA BRINQUE-
DOS UNIDADE 60 R$

12,50 R$ 750,00

124580 BRINQ KIT COZINHA COLOR AMACOM UNIDADE 60 RS
38,70

R$ 2.
322,00

124576 BRINQ KIT IMEDICO 1XI ALLIGRA UNIDADE 60 RS
í 4,80 R$ 888,00

;.-. ., "-.: -- -\
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RINQ KIT PRAIA 8 PECAS PARAMOUNT UNIDADE

121115 CORDAO SAO FRANCISCO 90 18 20 [/

1241 DE StL|CONE 0.6 tui/ 100 M NHA

1241 DE SISAL 78M

1

bzt

,35
779.20

852,60

60 ts
i7.60124575 BRINQ TRATOR 1X1 AMACOM UNIDADE

THATY UNIDADE 20 R$
42.30 RS 846.00

R$ 2.
256,00

124082 CABECA DE BONECA 80 GR

DEMETRIOS UNIDADE 40 RS
18,90 R$ 756,00124077 CABECA DE BONECA PALHACO CARECA SASSA 1OX1

UNIDADE 30 R$
'18,90 Rs 567,00124078 CABECA DE BONECA PALINHO 1OX1

PUPPET'S UNIDADE 30 RS
12,50 R$ 375.00124079 CABECA DE BONECA PLASTICA BINA MEDIA lOXí

LADEIRA UNIDADE 40 RS
31,50124084

ARANHA PACOTE 40 RS
22.40 R$ 896.00

R$ í.
260,00

124085

CANUTILHO DE VIDRO 6MIV 5OO GR

CARBONO DE COSTURA 1OX1

RS
69.95

R$ 8.
334.00RIO IVASTER UNIDADE 120124607 CASCATA PISCA PISCA lOO LAN/P. ,127V

CIRCULO UNIDADE 140 Rs 9,69 R$ 1.
356.60124100 COLA DE SILICONE 1OO GR

UNIDADE ls s,30 R$ 427.1 I
GLITTER UNIDADE 40 RS

29,35
R$ 1.
174,001 24089 COLA PARA CHINELO 250 GR

WESTERN INIDADE .E RS 9.45 R$ 236 25124093 COLA PARA MADEIRA lOO GR

UNIDADE 20 R$
22.50 R$ 450,00124496 COLA PARA PEDRARIA 20 GR GLITTER

ACRILEX UNIDADE 20 R$
27,90 R$ s58,00124097]COLA PERMANENTE 250 GR

UNIDADEPEGAMIL 40 RS 8,05 R$ 322,00124101 COLA UNIVERSAL 17 GR

SETTANYL UNIDADE BO
RS
26.40

Rs 2.
112.O0

UNIDADE 70 RS
20.20

R$ 1.
414.00124113 CORDAO ROLETE ACETINADO 50 M ARTEPUNTO

sÃo JOSÉ iuNronor
I

50
OU

DOHLER tv2 80 RS
50,50

R$ 4.
040,0041220 CORTINA BLACKOUT - VARIAS CORES - LARG 2,80M

UNIDADE 162 RS
60.40

R$ S.
784.80124608 CORTINA PISCA PISCA 120 LED BRANCA 127V

CORTINA TECIDO LINHO - VARIAS CORES - LARG 2,8OIV MENEGHEL IV2 100 RS
72,25

R$ 7.
225.0041219

ARANHA UNIDADE 20 R$
10,75 R$ 2r5,00124116 DEDAL DE PLASTICO 1OX1

124117 DEDAL METAL 1OX1 ARANHA UNIDADE 20 RS
15,70 R$ 314,00

124119 EJETOR DE BISCUIT 24X,I BLUE STAR UNIDADE 30 RS
57,75

RS 1.
732.50

ZANOTTI UNIDADE 50 RS
29,70

R$ 1.
485.00124121 ELASTICO DE ALCA IPE 25 M

124122 ELASTICO JARAGUA CINTURA N 15 - PECA C/ 25M ZANOTTI UNIDADE 40 RS
17,10 R$ 684,00

124124 ELASTICO JARAGUA CINTURA N 25. PECA C/ 25M ZANOTTI UNIDADE 30 RS
22,65 R$ 679,50

ZANOTTI UNIDADE 30 RS
31.70 R$ 951.00124123 ELASTICO JARAGUA CINTURA N 40 - PECA C/ 25M

124125 ELASTICO JARAGUA PERNA N B. ROIO C/ lOOM ZANOTTI UNIDADE 30 RS
23,57 R$ 707,10

124130 ENCHIMENTO FIBRA ACRILICA SOFT 1 KG TRISOFT UNIDADE n$
46,95

R$,
521

a

.25

124610 ENFEITE DECORACAO DE NATAL RIO IVASTER UNIDADE 70 R$
35.30

Rs 2.
471.00

:NTRETELA DE FELTRO COLA 60 LARG O.9O -INC124136 100 rs 308.00

124137 ESPATULA PARA PINTURA TIGRE UNIDADE 45 RS
25,80

R$ 1.
'16 

1 ,00

124142 FELTRO LISO COR SORTIDA LARG 1,40 SANTA FE UNIDADE 140 RS
22.60

R$ s.
'164.00

UNIDADE124145iF1ÍA DE CETIM N 00 - PECA 1OMT ;CIRCULO 210 RS 3,37 ,R$ 707,70

í24146lFlTA DE CET|M N 2270 rVM - PECA 1oMT ;PROGRESSO UNIDADE 1so Ff,.o iFJ1?0,

UNIDADE124147iF11A DE GORGURAO 16 MM - PECA íOMT lctRcuto 1oo ,T$.nn itrnl*
UNIDADE124150iF|TA ESTAMPADA 40 Mt\4 - PECA C/ 9,14MT iNAJAR 90 tRs iR$ 1.

i1 8,90 i701.00
124152jF1ÍA METALOIDE 10 MM 50 M IGALÃO METALI-

;CO
UNIDADE Ins +,as !ns zaz,soÃô

eus+lrnaMErALorDE 50 rvM 50 M ;GALÃo MEÍÁLI-
!co UNIDADE 40 .Tiso i§,$ul*

r z+or zlnre nAfALTNA 38Mrv e, 1 4M itMERITA UNIDADE 110,!8,00 i§fr?ô.
I

124158IFITA XADREZ ,I6 MM - PECA .IOMT
:NAJAR UNIDADE ?^ iR$ iR$ 1.t v i18,75 i312,50

UNIDADE1241sglFlTlLHO L|SO 05 MM 50 M :EM FESTA 'r lo Rsa,ro iR$451.00
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124165 GIZ DE COSTURA BRANCO CRAE 17

124167 GRIPIR REF LARG 2,5 CM CHL 160 COMP 13,70 M S. PROCHOVINIK UN

41092 N DOI,IRADO
F|NA 500 ú

R$ 306,00

RS7

70 702.00

117

50

I

PORTA RETRATO C/BASE ,IOX15 
CM

124382MOF PORTA RETRATO SIMPLES

PEROLA 08 MM 1OOX1 RAMA UNI 5

FLORES ARTIFICIAIS GRANDES FLOR E ARTE uNrDADEll50 RS iR$ 3.
26.50 1975.00

124169 IMA DE GELADEIRA 1 IVT LORE UNIDADEIlS RS 5.70 R$ 85.50
1 2417 1 MA DE GELADEIRA REDONDO 1O MM 5OXí LORE UNIDADEií9 Rs 5.70 R$ 108.30

MA DE GELADEIRA REDONDO 8 MM 5OX1 LORE UNIDADE]í9 RS 5.90 R$ 1í2.10
124172 JOGO DE REGUA PARA COSTURA DE MADEIRA 3X1 ALMEIDA LIMA uNrDADEi20 R$

15,95 R$ 319,00
LA 40 GR PARAMOUNT UNIDADEITO R$ 5,26 R$ 368.20
LACO DE CALCINHA LARGO sOX1 LORE UNIDADEi'10 RS 6.20 Rs 62.00

124192 LANIEJOULA 06 IVIM 1OO JDS S. PROCHOVINIK UNIDADEi2T
I

RS
57.00

R$ 1.
539,00

124191 LANTEJOULA 07 MM QUADRADA IRIZADA 490 GR LANTECOR UNIDADEI2T RS
71,50

R$ 1.
930,50

124184 LANTEJOULA 08 MM lOOO X í OPAGA CUBETA LANTECOR UNIDADE]32 RS 2,80 R$ 89,60

124185 LANTEJOULA 18 IVM lOOO X 1 OPACA CUBETA LANTECOR uNrDADEl42 R$
18,90 R$ 793,80

124189 LAíITEJOULA 29 ]!IM lOOO X 1 IVIETALICA LISA LANTECOR UNIDADE142
l

RS
39,00

R$ 1.
638,00

124179 LANTEJOULA FLORZINHA METALICA 5OO GR LANTECOR UNIDADEi32 RS
56,00

R$ í.
792.00

124180 LANTEJOULA FLORZINHA METALICA 5OO GR LANTECOR uNlDADEil0 R$
56.00 R$ 560,00

1241 LASTEX 1O M íOX1 LULITEX UNIDADEi4I R$
í 3,00 RS 533,00

.INHA DE BORDAR 22M CORRENTE UNIDADEi90 RS 4,70 R$ 423.00
124198 LINHA DE BORDAR PONTO RUSSO EM KILO AMPARO KILO lzo

I

RS
98.00

R$ 6.
860.00

124199 LINHA DE COSTURA 1,829 tVI SETTA UNIDADE]1OO
124203 -INHA DE CROCHE 125 M CIRCULO UNIDADEiTO R$ 329,00

-INHA DE CROCHE 250 M CIRCULO UNIDADEi50 R$ 8.35 R$ 417,50
124204 LINHA DE CROCHE 5OO M CIRCULO UNIDADE]50 RS

10,80 R$ 540,00

124208 LIXA DE UNHA MOSTARDA POP 1OOX1
)

DARMA UNIDADE 70 Tf,uu lns aas,so

124210rMALHA DE ALGODAO RIBANA CORES EN/ KILO COSTA RICA KILO 260 R$ iR$ 2e.
113.00 i380.00

1242í,I .MALHA FIO 30 ESTAMPADO EM KILO COSTA RICA KILO 180 RS iR$ 22.
í 22.50 i050.00

l24212IMARCADOR DE B|SCUTT 2X1 MUNDO NOVO UNIDADE 30 Tf,uo lns sts,oo
124213 MARCADOR PARA TECIDO ARANHA UNIDADE 70 RS 9,1 5 R$ 640,50

124214iMASSA DE BISCUIT NATURAL EM KILO
I

SPACCHI UNIDADE 50 Tluo jR$ seo 00

12421 slMDF BANDETJA PADE rRA DEMETRIOS UNIDADE 40 [âu, ]ns soo,oo

1242'I6|MDF BAU MINI DEMETRIOS UNIDADE 90 R$ iR$ 1.
'1 1.50 :035.00

1 24?17 MDF CACHEPO 1 0X1 0X1 5 DEMETRIOS UNIDADE 70 T,l',o jns zzz,oo

124219'IMDF CATXA 09X14 CM DEMETRIOS UNIDADE BO T3,oo in$ aoo,oo

124221 MDF CATXA 16X16 DEMETRIOS UNIDADE BO
RS ]R$ 1.
14,90 r 192.00

í24365IMDF CAIXA gxg CM DEMETRIOS UNIDADE 30 Toto. R$ 3í 3.50

124368 IVDF CAIXA DECOUPAGEI\II DE[/ETRIOS UNIDADE 30 RS iR$ 1.
50,95 1528,50

124373 MDF CAIXA PORTA OBJETOS 16X22X6 CTU DEIVETRIOS UNIDADE 60 RS IR$ 1.
19.00 1140.00

1 2437 7 :MDF CESTA C/ALCA DEIVETRIOS UNIDADE IU !r1uo :n$ ssz,oo

DEMETRIOS UNIDADE qn RS ]R$ 1.
14,55 :309,50

UNIDADEi30 RS 8.40 rRS 252 00124390 MUSGO 20 GR IPUPPET,S
124393 OLHO MOVEL SIMPLES 8IVIV. PCT Ci 1OO ARANHA PACOTE r20 RS 9.50 ,RS 190.00

OLHO MOVEL SIMPLES N" í2. PCT C/ 1OO iARANHA PAcorE j2o jT$.ru 1ns zrs,oo
124226 PALITO PARA UNHA 1OO X 1 DARMA UNIDADEiI0 RS 6,54 :R$ 65.40

124227:PANO DE COPA FELPUDO P/BORDAR LISO 45X70 ICABAR uNrDADEl3o i|§.uo lns sss,oo

124230IPANO DE COPA PINTADO 40X63 CM CABAR uNrDADEi4o iTloo ins +ao.oo

1 24234iPASSAMANARIA 1 5 ISÃo JOSE uNrDADEl3o ,[§,.0 iãfrl*
124236iPEDRARIA 5OO GR LADEIRA pACorE i2o i§,tro iãlrl*
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TA RETRATO 10X15 DE PLASTICO - VARIAS CORES RIO I/ASTER IDADE 100

DE MADEIRA 1OO CM STALO 12 70 164.40

644.AO

Assinado Digitalmente

IZZESiPÉÓNARIA CONTAS PLASTICA 20 GR LADEIRA PACOTE i2O
RS
58,30

R$ 1.
749.00UNIDADEI30

í
1rr-r4oTpERoLA Ett/ Ftd ã l',rrr,t zo JARDAS

CONDOR UNIDADE:40 RS 3.90 R$ 156.00117255:PINCEL CHATO N 04
)ONDOR UNIDADETS5 Rs 5.70 R$ 313.50116963:PINCEL CHATO N í2

UNIDADE.SS RS 8,40 R$ 462.00CONDORiiosdSiÉiNceL cHAro N 18
CONDOR UNIDADE]20i24257iPrNcÊL ônAÍô nu to
TIGRE UNIDADE160 R$

46,75
R$ 2.
805,00

' ,-,-,--t""""'"'

124255iPrNCEL CHATO n" 24 - REF 181

CONDÔR UNIDADET6l RS 8.80ii662};â NÕÉL CHAÍO Nõ20
REAI SEDA UNIDADEi60 Rs 3,17124261.,P1PA GIGANTE 66X46 CM

RS
48.90

R$ 2.
934.00REAL SEDA

i

UNIDADEi601 24260 tPtP A PEQUENA 50X1

KOIVILONG UNIDADEI6T
I

R$
39,50

R$ 2.
646,50124262PLASTICO DE IVESA TERMICO LARG 1,40 M

UNIDADE:BO R$ 996,00KOMLONG124263iPLAST|CO FLANELADO ESTATUPADO LARG 1,40 lV

ARTEPUNTO PACOTE123664 RENDA 1OO% ALGODÃO, COIV 2.0 CM DE LARGURA, COM 1OM DE COMPRI-
MENTO

60 i
'.99UNIDADE124265 RENDA DE ALGODAO LARG 4,5 CM - ROLO COM sOMT

CIRCULO UNIOADE ,^ RS
80,99RENDA DE NYLON 70 MM - ROLO COIV sOMT124268

CIRCULO UNIDADE ,n
50 R$ 970,00124267 RENDA DE NYLON 37 MIV . ROLO COIV sOMT

70LULITEX METRO12494 RENDA ESPECIAL . LARG 1,20M

R$ 4.
025,00UNIDADE 70 RS

57,50RENDA GRIPIR 2CM, PECA COM 13,70 MT - DIVERSAS CORES1 25995

UNIDADE 70 0,50
R$ B.
435,00S. PROCHOVINIK1 25993 RENDA GRIPIR 6CM, PECA COM 13,70 MT - DIVERSAS CORES

.35 R$ 707,00NAJAR UNIDADE5928

CONDOR UNIDADE 10 R$ 242,00'1790

RENDA NAJAR 02 X 50 MT

ROLO DE ESPUMA 406/í 5

UNIDADE 20 ,
19 R$ 243,80ACRILEX124272 SECANTE DE COBALTO. lOOML

ts 347.5sSAO JOSE UNIDADE124273 SIANINHA 1OM 5 MM

UNIDADE J5 RS
18,40SÃo JOSÉSIANINHA,lOM gMM

UNIDADE 20 i
'.00

R$ 1.
340.00ACRILEX7555 SOLVENTE 1 LT

ACRILEX UNIDADE 20
,15
) R$ 683,00124276 SOLVENTE 5OO ML

OPA UNIDADE 20 95 R$ 259,00124279 STENCIL VAZADO 20X25 CM

fPA UNIDADE 40 RS 4.BB R$ 195,20124278 STENCIL VAZADO 1OX1O CM

METRO 155 )
.00

R$ 5.
425.00124280 TECIDO ATOALHADO LARG 1.50 CM - DIVERSAS CORES ADAR

R$
13.80IECIDO CAMBRAIA DOBBY ESTAIVPADO LARG 1,60 IVI ADAR METRO 

1140

ADAR METRO 120 RS
17,45

R$ 2.
094,00124285 TECIDO CETIM CHARMOUSE SEM ELASTANO ETSMPADO

ROZAC I\,4ETRO 140 RS
15,85

Rs 2.
219.00124288 TECIDO CHIFON ESTAIVPADO LARG 1,47 N/

124287 TECIDO CHIFON LARG í.40 IV ROZAC UNIDADE 140 10
R$ í.
414,00

1 1 6203 TECIDO DE ALGODAO CRU LARG 1,70M SÃO GERALDO ÍVETRO 130 RS
14.45

Rs 1.
878.50

SÃO GERALDO l\ilETRO 120 R$
18.85

R$ 2.
262.00124290 TECIDO DE ALGODAO CRU LARG 2,50 M

116204 TECIDO DE FRALDA BRANCA LARG OTOM INCOTMFRAL IVETRO 90 RS
12,80

R$ 1.
í 52,00

TECIDO ENTRETELA COLA 460 I.ARG O,9O M LIN IVETRO 30 RS 5.00 R$ 150.00

124296 TECIDO ETAMINE LARG 1,40 I\,I ESTILOTEX IVETRO 40 RS
32,00

R$ 1.
280,00

123887 TECIDO FELTRO COR SORTIDA 1,50 M SANTA FÉ METRO 50 R$
21 ,05

R$L
0s2,50

RS
20,50TECIDO GORGURAO LARG 3 M STEIGLEDER I\4ETRO 20 R$ 4í0,00

124299 TECIDO GORGURINHO LARG 1,40 M STEIGLEDER IVETRO 20 R§
12,25 Rs 245,00

124304 TECIDO LESE LARG 1.40 IV ADAR METRO 160 RS
50.1 0

R$ 8.
016.00

124308 TECIDO MANTA ACRILICA í50 GR LARG ,Í.50 M TRISOFT IVETRO 20 R$
15.70 R$ 314,00

123891 TECIDO MANTA DUPLA FACE 1,50 TRISOFT IVETRO 35 r,50
) RS 1.

522,50
124309 TECIDO MOURIN LARG O,8O M SANTA BARBARA IVETRO 20 R§ 5.85 R$ 117.00

35418 TECIDO ORGANZA CRISTAL LARG ,I 
,4OIV DELFIM METRO 1'10 t$

12.s0
R$ 2.
5r 9,00
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l$ 1.
rq 80
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DO P/ PATCHWOKK LARG ,I 
,50 RIPAN UNIDADEiT5

i
RS
25,20

R$ 1.
890.00

DO PANO COPA ALVEJADO LARG OTOCM SANTA MARGARI.
DA METRO ]80

l

RS
11,20 R$ 896,00

DO PANO VISCOSE CRUISE LARG 1,47 M124313 ADAR METRO I3O
I

RS
20.20 R$ 606.00

32154 iTECtDO PARA LENCOL(COR BRANCA) TEKSANA METRO ]30 H$----
37,90

R$ 1.
137,00

DO TERGAL - LARG 1.40M LUCAT MErRo l2oo
RS
12,00

R$ 2.
400,00

124315 DO TRICOLINE LISO LARG 1,50 M - DIVERSAS CORES PERIPAN MEIRO ]50 RS
20.30

R$ 1.
015,00

r zezz+,5Eoc]Ps-oü&?^ts^§ PEcA cou 1.40 DELARGURA É i,5 ÚÉ ôôMPRTMÊttio--- ROJAC UNIDADE!140 RS
19,00

De2
660,00

DO VELBOA FINA 1,50 IV123501 ADAR UNIDADEiIO R$
18,90 R$ 189,00
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i
{

anrt

Í!IETRO R$ 754.00

12431 LA RAIOLO PARA BORDAR GROSSA LARG 1,40 M METRO
12964

124344

124347

124351

123737 IZ GERAL 5OO ML EX

SPRAY GLITER DOURADO 125 ML

IZ SPRAY GLITER PRATEADO 125 ML

R$ 606,00

35458 DE ALGODAO LARGO. PECA C/ 2OM PERIPAN UNI

O valor global desta ata de RP é de R$ 359.630,43 (trezentos e cinquenta e nove mil. seiscentos e trintâ reâis com quarenta e três centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.

2.2. Nos termos do § 4" do arligo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazode validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de NoLres,
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar. para lanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse Íato, caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, seÍão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP no 6212021 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compronrisso. independente de transcriçâo, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLAUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

'' 1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias á oa'ti. da entrega clos iien.: e ,',ra Nota Flscal. devrdamente atestada em seu verso o rece-

bimento dos produtos em quantidade e qualidade conforme Autorização de Fornecinrento e especificâções do Edital.
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:124317 DO VOAL CORES LARG 3,OO M BRANYL

ESTILOTEX

RS
rõ.õ5

30

/ 1 ti,0(
LEONORA 30 RS 3.22 R$ 96.60

1 TESOUREA DE BORDADO CEGONHA 1O CM MEHERJE UNIDADE 20 RS
28,50 R$ 570,00

ACRILEX UNIDADE 40 RS 6,45
48579 TINTA P/ TECIDO 37 ML METALICA ((CORES VARIADAS) ACRILEX UNIDADE 70 R$

14,30
R$ 1.
001.00

124333 ACRILEX UNIDADE 70 r$ 350,00
124334 TINTA PVA 250 ML ACRILEX UNIDADE 50 r$

16,10
r$ 1.
]05,00

TINTA RELEVO ACRILEX 30 RS 5,80 R$ 174.00

ARANHA UNIDADE 30 RS
í 16,00

12434A

121641 ARTEPUNTO UNIDADÊ 45 RS
54,90

30355

TIRA BORDADA C/PASSA FITAS 5,5 CM REF CTL 073 13,7IV

TIRA BORDADA - LARG sCIV

TIPS DE COLAR BOLINHA 250 X 1

ARTEPUNTO 30 RS 5,60 R$ 168,00
124341 TIRA BORDADA LARG ,10,0 COMP,13,7O ARTEPUNTO UNIDADE 30 RS

48,00
R$ 1.
440.00

124343 TOALHA DE LAVABO 30X45 ESTILOTEX UNIDADE 210 R$ 9,60 R$ 2.
016,00

VELCRO PRETO 25 IMIV. PECA C/ 25IÚ ARTEPUNTO UNIDADE 75 RS
53,25

R$ 3.
993,75

VERNIZ SEMIBRILHO 3OO IVL ACRILEX UNIDADE 20 RS
59,20

R$ 1.'t84,00

124350 ACRILEX UNIDADE 30 R$
14.60 R$ 438,00

4435 1

VERNIZ ACRILICO FOSCO 1OO ML

VERNIZ BASE AGUA 3.6OOLTS DUPLO FILTRO MAXVINIL UNIDADE 20 1$
157,50

RS 3.
150,00

VERNIZ CHINELO A BASE D AGUA 37 ML ACRILEX UNIDADE )n RS
15,80 Rs 316,00

UNIDADE 20 R$
112,50

R$ 2.
250,00

124353 ACRILEX UNIDADE 10 R§
85,90 R$ 859,00

124354 ACRILEX UNIDADE 10 RS
85,90 R$ 859,00

124357 VERNIZ VITRAL 250 ML ACRILEX UNIDADE 10 RS
61.30 R$ 613,00

124356 VERNIZ VITRAL FOSCO 1OO ML ACRILEX UNIDADE 10 RS
20.90 R$ 209.00

124359 VIES DE ALGODAO ESTREITO ESTAIMPADO LARG 24 I\4M . PECA C/ 2OIV PERIPAN UNIDADE 60 R$
10.10

*ifr
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3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exig

tura Municipal de Nobres - MT

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, eslas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento

der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentaçâo apresentada no procedimento licitâtório.

3.6. Nenhum pagamênto será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações Íinanceiras que lhe Íoram impostas,

em viíude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
t 

clÂusulaeuARTA

DA UGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

4.1. O.prazo de entrega dos produtos será de até 08 (oito) dias uteis após o recebimento da Autorizaçáo de fornecimento na sede da secretaria solici-

tante.

4.2. Os produtos adquiridos por meio deste Pregão deverâo ser êntregues na sede da Secretaria Municipal solicitante, durante o expediente, ou seia, de

07h00m as 1 t h00m e das 1 3h0om às 1 7h00m, quando serão examinados por servidor responsável pelo seu recebimento.

4.3. A ausência de um ÍepÍêsentante da empresa no momento da entrega e verificação dos produtos pelo servidor responsável acarÍetafa na aceitação,

pefa empresa fornecedora, de quaisquer vícios que a secretaria solicitante apontar nos produtos entÍegues, devendo a Íornecedora realizar a troca dos

mesmos em até 24 (vinte e quatro) horas após o apontamento dos vícios, incorrendo em atraso passado o pÍazo previsto acima.

^ 4.4.O prazo de validade dos Produtos quando da entrega pela contratada, deverá sêr de no mínimo, 50% de sua validade, contados Oa Olia Oã tabri

cação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

*A entrega de Produtos vencidos ou mêsmo com prazo inferior ao mencionado anteriormente, acarretara no cancelamenlo do registro réalizado com a

fornecedora, respeitando o Contraditório e Ampla Defesa.

4.5. O recebimento dos Produtos será feito em 02 (duas) elapas por funcionário designado pela Secretaria Solicitante, conforme a seguir:

4.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do Produto com a especiÍicaçâo. No local da entrega, o servidor designado

fará o recebimento dos mâteriais, limitando-se a verificar â sua conformidade com o discriminado na nota Íiscá|, fazendo constar no canhoto e no verso

da nota a data da entrega do produto e, se for o caso, as irregularidades observadas.

4.5.2. Definitivamente, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento,

verificando as especificações e as qualificações do produto entregue, de conformidade com o exigido neste EDITAL e com o constânte na proposta de

prgçot qg UCITANTE CoNTRATADA.

4.3 Se constatada inegularidades no produto entregue, a CONTRATANTE, através de seu Departamento de Compras, poderá:

4.0,$§6 disser respeito à sua especificação, rejeitáJo, no todo ou em parte, detêrminando sua substituição ou contratação, sem prejuízo das penalida-

des çabíveis;

4.3.2 Na hipótese de substituição, a LICITANTE CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no

prazo'por ele estipulado, contado de sua notiÍicação, mantido o preço inicialmenle proposto;

4.5.3 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua complementação, ou rescisâo contratual, sem prejuízo das penalida-

des cabíveis.

4.5.4. Os produtos não aceitos ficarão a disposição do fornecedor, que no prazo de três (3) dias contados da notificaÇâo da não aceitação deverá retirar

os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocagem/depósito.

4.6. O recebimento provisório ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perÍeita execução do empenho, ficando a mesma

obrigada a substituir, no todo ou em pârte, o objeto do empenho, sê â qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorreções. 
,v..(

4.7. Não há limite mínimo ou máximo para o quanlitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo com a necessidade de cada Secretaria.

CLÁUSuLAQUINTA <I
-t- 11 :

DAS OBRIGAÇÔES

5.1. Da PreÍeitura Municipal de Nobres: d - E
5.1.1. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo no prazo previsto e o devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quanto os produtos estiverem sido

verificados e conferidos, não excluindo-se a hipótese do item 4.4 da presente Ata,

5.'1.2. Terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para notificar a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especifica-

ções.

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

§,].$.P6egtar à detentora da Ata toda e qualquer informaçâo, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execuçâo da nota de empenho;

5.i],{lçletuar o pagamento à detentora da Atâ no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor mmpetente;

5.1.6. NotiÍicar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sançâ0.

5.2. Da Detentora da Ata:

\
I
i

I
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.-' '., u.?,@$e'ler o ooleto nas especificaçÕes e com a quatidade exigida;

""- *s-.ae'Pagar todos os tributos, despesas, Írete de transporte e todo e quaisquer custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente. sobre
os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condiçóes de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

DCúUSULA SEXTA

DAS CON|ÇÔES DE FORNECTMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços seráo Íormalizados pêla retirada da nota de empênho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos eÍetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles deconentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mêdiante solicitação da unidade requisitante.

6.4. A empreéa fomecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que
a tiver Íecebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTMA

DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

7'1. As despesas deconentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (Ões) orçamêntária(s):

Sec. Mun. De Educação.. ..............í 18-05.002.í 2.361.0013.2063.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun. De Educação.. .............Í60-05.002.12.365.00í3.2035.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun. De Ass. Socia1.............. ..397-07.002.08.244.0025.2076.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun. De Ass. Socia1......................................383-07.002.08.244.002S.2069.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun. DeAdministração.................................62-03.001.04.í22.0004.20i0.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun. De Turismo..... .............568-1 í.001.23.695.00í 5.2046.33.90.30.00.00.00

CLÁUSULAOITAVA .I , .",'
DAS PENALIOADES

8.í. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustiÍicado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

a) 2% (dois por cento), até o máximo de 05 (cinco) dias, conÍigurando-se após esse prazo a inexecução do contrato;

Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (obleto de contrato ou nota de empenho), a Conlratante poderá aplicar às empresas, as seguintes pena-
lidades, sem prejuízo das demars sanções legalmente estabelecidas:

| - Advertência;

ll- Multa Conforme previsão neste instrumento Convocatório, por dia de atraso na entrega dos produtos;

lll- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contralo e itens deste Edital e pela
recusa da assinatura do contrato;

lV- Suspensão temporária de participar em licitaçôes no prazo não superior a 2 (dois) anos;

V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administraçôes Públicas Federal, estaduais ou municipais, enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, peranle â própria autoridade que aplicou a penalidade;

A multa a que alude este lnstrumento Convocatório náo impede que a Administraçáo rescinda unilateralmente o contrato e aptique as outras sançóes
previstas na Leí.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Adminislração. 'i. '
.,i.. ,,

8.3. Da aplicaçâo das penas definidas No item 8.1 , caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apr.Êsen-

tado no mesmo local.

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideraçâo relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recu[so no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de í0 (dez) dias úteis.

GLÁUSULA NONA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. Os preços registrados serâo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
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9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuÍdo aos maleriais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local i como:

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), trarlsportê, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer

sóriq e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detêntora

da ata na execução da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada materiais/produtos a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econô-

mica financeira, se aceito pelo município.

9.3. O Órgão Gerenciador poderá revlsar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Orgão Gerenciador devêrá decidir sobre a revisão dos prêços ou câncêlamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo

motivo de íorça maior devidamente justificado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialnrente estabelecido, o Orgão Gerenciador, se julgar conveniênte,

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalrdades ou determinar a nego-

ciaçáo.

9.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Orgáo Gerenciador notiÍicará o fornecedor com o primeiro

menor preço registrado para o item visando a negociaÉo para a redução de preços e sua adequaçâo ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,

qualidade e especificaçôes.

9.7. Dando-se por inÍrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fomecedor em relação ao item e cancelará o seu

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

9.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fomecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade

de negociação.

9.9. A revisáo seÍá precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelàs oÍiciais e/ou outros meios disponÍveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneraçáo do serviço ou Íomecimento e no

embasamento da decisão de deferir ou rêjeitar o pedido;

9.10. Pretiminarmênte o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços

iâariamente registrados, dando-se preferência ao Íornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais dassificados, respeitada a

êxito nas negociaçôes para deÍinição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administraçáo,

o Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de aposlilamenlo na Ata de Registro de

Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

9.13. Na ocorrência de cancelamento de Íegistro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,

sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.í. A presente ata poderá ser cancetada pelo MUNICiPIO, de comum acordo, sem ônus, que dovorá seÍ feito mediante notificação extrajudici-
al com antecedência mínima de trinta dias, no caso dê descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo "PROMITENTE

FORNECEDOR", sendo reconhecido o direito dê rescisão administrativa prevista no aÍL 77 da Lei Federal n.o 8.666/93 e ainda, unilateralmêntê
pelo MuNlClPlO.

1 0.2. A presente Ata de Rêgistro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores regislrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

10.2.1 . A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

'|0.2.2. A detêntora não retirar qualquer notâ de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justiÍicaliva;

'10.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativâ de contrato deconente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislaçâo

em vigor;

10,2.4.,Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrenle de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,

cffiobseMncia das disposições legais;

';kn 'ft.?F5;;i"ços 
registrados se apresentarem superioÍes aos praticados no mercado, e a delentora nâo acatar a revisão dos mesmos;

?01Ld.'Ê"i razõeà de ihteresse público devldamente demonstradas e justificadas pela Administraçáo.
. fríq.r. ,

10.3. $ comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Regisko de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o

endereço da detentora, a comunicaçáo será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por uma (1) vez, considerando-se cancelado o preÇo e

registrado a partir da última publicação.

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de curiprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-,-

ços, ou, a juízo do MUNrclPlO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal no

8.666/93.
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icitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de kinta dias, facultada á.Admi-
a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISçÃO ,..

í 1.'1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente,
sendo obrigâtório informar âo Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serâo, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem está dêlegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA

DAS COMUNTCAçÔE§

'12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Alâ, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA

VINCULAçÃO AO EDITAL

13.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independenlemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de Pregão Presencial no.6212021, bem como os documentos a ele reÍerentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECE-
DORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA

DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

14.1. lntegram esla Ata, o edital da PREGÃo PRESENCIAL SRP no 622021 a proposta da empresa ALTO GtRo ATACADo E DIsTRtBUtDoRA DE
AVIAMENTOS, inscrita no CNPJ n". 19.496.182/0001-61, classiÍicada no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.52Q102, Decreto Municipal n" 12t2010, no que não colidir.com a
primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-âo os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉqMA QUTNTA ,,. ;J i ..

DO FORO ';' '

15.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer açôes oriundas desta Ata *, 
"*"tr"ao 

a":ir.t-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Nobres/l\4T, 25 de outubro de 2A21.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

ALTO GIRO ATACAOO E DISTRIBUIDORA DE AVIAMENTOS

CNPJ no. 19.496.'l 8210001-61

Barbara Caroline Maciel Provenzano

CPF n.o 008.253.201-00

Testemunhas:

Nome:
C.P.F. n.o
Assinatura:

lNor",
lC.P.F.n.

o Assinatura:_

;
I
a

LtctTAÇÃo
RESULTADO DE LICTTAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

Pregão Prêsêncial SRP No 6212021

A Comissão de Pregâo - CAP, toma público para amplo conhecimento
que a Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRp No 6212021,cujo

Objeto visa Futura E Eventuat AQUISIçÁO DE MATERTAL DE CON-
SUMO - TECIDOS, AVIAMENTOS, MATERIAL PARA ARTESANATO E
ÁFrrvs, PARA ATENDER AS SECRETARTAS DE EDUCAÇÃO E ASSTS-
TÊNCn SOCIAL, sagram-se vencedoras as empresas ALTO GIRO ATA.
CADO E DISTRIBUIDORA DE AVIAMENTOS EIRELI EPP, inscrita no

CNPJ n'. 19.496. 182/000'l-61 , com valor global de R$ 359.630,43 (trezen-
tos e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta reais com quarenta e três
centavos), CYAN PAPELARIA E MAT. DE lNF. ElRELl, inscrita no çNPJ
no. 20.357.366/000í-20, com o valor global de R$ 245.667,45 (duzentos e
quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenla sete reais com quarenta cen-
tavos)

Nobres/MT,21 de Outubro de2O21.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15112021

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 15112021.

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato repre-

sentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR e

CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, e a empresa, CYAN PAPEL. E MATERIAIS DE INFORMÁTICA EIRELI

EPP, inscrita no CNPJ no.20.357.366/0001-20, com Av. lzaac Povoas, no 475- Bairro Centro- Cuiabá/MT, CEP: 78.00$340, neste âto representada

pelo Sr. Aldeney Antônio Neto, portador(a) da Carteira de ldentidade n.o M- 7908026, SSP/MG, CPF n.o 030.274.87G80, denominado simplesmenle

'PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 10.52012002 e Decreto Muni-

cipat 176i2006 2007 e das demais normas legais apliéveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 6212021, para REGISTRO

DE PREÇOS, firntam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposiçôes da Lei Federal no 8.666/93 e 1O.52Afi2, e suas alterações pos-

teriores e as condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

í.1. Akavés da presente ata ficam registrados os seguintes preços para Registro de Preços para Futura e Eventual AOUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSUMO - TECIDOS, AVIAMENTOS, MATERIAL PARA ARTESANATO E AFINS, para atender a diversas secretarias, conÍorme condições e

especificaçôes constantes no Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 6272021, para Registro de Preços.

1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEIV conforme segue:

378.00
DE MAO ACO NIQUELADO BC UNIDADE 70

L'l76,00
ACRILICA 7X7 CM REF 504 1OX1 1.653.00

HAVAIANAS ?

'{

Und. Medida Quantidade valor UnitáÍio iValor Total
130 lR$ 1o.oo lR$ 1.300.00UNIDADE1

UNIDADE lR$ 4,40 iR$ 396,00-HA DE BARBANTE 4.5 MM ,LULITEX
UNIDADE IR$ 18,30 lR$ 1.555,50.HA DE CROCHE EMBORRACHADA 3,0 MM lKrr

,0 lRs 4.40 lR$ 308.00"HA DE CROCHE TULIPA N OO iLULITEX1239451AGU

{YBC PACOTE 70AGULHA DE MAO ACO NIQUELADO N 08 2OX1
PACOTE 18 1N2/0 20X1AGULHA DE MAO ACO NYBC1 1 6948 ) lR$ 480.00AGULHA DE MAQUINA DE COSTURA 2O2O NYBC UNIDADE lR$ 12,(40123952

AGULHA DE MAQUINA DE COSTURA 2045 N 9 1OX1 NYBC PACOTE rR$ 13,20 iR$ 277,00123954
{GER PACOTE 28NA DUPLA N 14 2X1AGULHA DE

ALGÔDAO BOLA BRANCO 40 GR USE IT UNIDADE1239(O
WESTERN UNIDADE123974 ALICATE BICO 5" PARA ARTESANATO

) lR$ 29.3() iR$ 586,00ALICATE CORTE DIAGONAL PARA ARTESANATO
lR$ 9.:U lR$ 462.s00ARAME ENCAPADO PARA FLOR ORIENTAL123980

ARGOLA PLASTICA 30 MM 144 X 1 RITAS PACOTE iR$ so.z85123988
CIRCULO UNIDADE 3.441BARAANTE 4OO GR
EUROBARBANTE COLORIDO 4OO GR N 06

) lR$ 3.024.00BARBANTE COLORIDO 4OO GR N 4 EURO UNIDADE 135 R$ 22,,'t24007
EURO INIDADE124015 BARBANTE CRU 4OO GR N 08
ACRILEX JNIDADE 2914ASE ACRILICA 37 ML

IRS 15.5r0 iRs 310.00BASTIDOR PLASTICO REGULAVEL 25 CM NYBC
ACRILEX UNIDADE iR$ 40,8i40 ) !R$ 1.632,00124026 BETUÍ\,IE 5OO ML
NYBC UNIDADE 1124028 BOBINA DE MAQUINA DE METAL BAIXA 1OX1

,OBINA DE MAOUINA DE PLASTICA BAIXA í0Xí NYBC UNIDADE
ROCIE UNIDADE't24603 BOLA DE NATAL 12CM

]CIE UNIDADE 1 1 7124606 BOLA DE NATAL 7CM
tRS 11.) 0 lR$ 690.00)TAO ACRILICO D 85 TAQM 15 12X1 iJ

,OTAO DE CAMISA FERRO N 1B 50 X 1 SJ PACOTE R$ 9,5(60 lR$ 570,00124044
,OTAO DE PRESSAO PLASTICO N 12 RITAS PACOTE ,R$ 25,(50 lR$ 1.250,00

SJ PACOTE 50124048 BOTAO PEROLA N íO 24X1
iR$ 26.) lR$ í.608.00't24571 BRINQ BONECA FRALDINHA 1X1

RINQ CARRO FRICCAO 1X1X WELMIX UNIDADE :R$ 31,r60 jR$ 1.914,00

UNIDADE
UNIDADE

UNIDADE
60 19,60

17.40
]HINELO DE TIRAS IGUAL OU SUPERIC PND UNIDADE 40 20 75
COLA EXTRA FAIXAAZUL COM 1 KG )OLYCOL ;RS 32.) iR$ 1.312.00124090

124092 COLA INSTANTANEA 20 GR LEONORA UNIDADE 160 lR$ 11,1

124Í COLA PARA EVA E ISOPOR 35 GR PIRATININGA UNIDADE 64
]OLA PARA PANO 5OO GR ACRILEX UNIDADE rR$ 62.I ) 1R$ 2.201.50
COLCHETE DE PRESSAO N 02 24X1 AOUARELA lR$ 5,6545 lR$ 254,25

124110 CORDAO 9OOO R 1 MM COR OO22 OURO 50 M MERITA UNIDADE '1032
)ORDAO 9OOO R 1 MM COR OO22 PRATA 50 M TERITA JNIDADE 150 tR$ 32. tRs 4.923.00

124120 ELASTICO 5 MM 1OO M REF JOCI 15 SJ UNIDADE iR$ 42,,55
:NFEITE DE NATAL ROCIE UNIDADE 31

FELTRO ESTAMPADO íOO % POLIESTER 1.40 M SANTA FE UNIDADE í50 iR$ 30.7 ) iRs 4.605.00
FESTAO NATAL VERDE gCM 2M TOCIE UNIDADE

1 1721 1 FITA DE CETIM N 05 22MM - PECA C/ 1OM CINDERELA UNIDADE 10BO 1

FITA DE GORGURAO 1O MM - PECA lOMT 115 iRs 5.6C iR$ 644.00
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PECA C/ 2OM

I
I

1

n

124149 GORGURAO N9A CINDERELA UNIDADE lR$ 1B,B90 R$ 1.692.00
FLORAL )RIENTAL UNIDADE 11 R$ 678.00

124153 FITA METALOIDE 25 MM 50 M -ANTECOR UNIDADE I R$ 940.00
1241 IF|TA METRICA 150 CM !YBC UNIDADE 40 lRs 2.

lFrrA voAL L|STBADO N 08 08 MM - PECA 10MT NAJAR UNIDADE !Rs í4.20 R$ 286,00
UNIDADE124157 FITA XADREZ ORD 760 30 MM X 1O M NAJAR R$ 1.864,00

124161 FLOR DE BISCUIT 5OX1
El 

^DEô ^õTrrr^r^rô 
nr^

iTART UNIDADE R$ 1.155.00
1 25988 :LORART UNIDADE 150 jR$ 1s,7

GOMA LACA INDIANA .1OO ML ACRILEX UNIDADE 120 iR$ 22,6 ) R$ 2.718,00
GUARDANAPO DECOUPAGEM 33X33 CM TOKCRIE UNIDADE iRs 2.í220 R$ 523,60
LACINHO DE BISCUIT 5OX1 START UNIDADE R$ 813,10

124613 LACO NAIALINO NYBC UNIDADE 6í R$ 18.450.0C
1241 LANTEJOULA 1OOOX1 -ANTECOR PACOTE R$ 369.00
1 LINHA DE BORDAR 40 M {YBC UNIDADE 120 IRs 4.4 r$ 534,00
1 LINHA DE CROCHE BRILHO 2OO GR SJ UNIDADE R$ 1.548,00

|LINHA DE CROCHE 200 cR CIRCULO UNIDADE I R$ 1.188.00
24206 LINHA DE SEDA 5OO M NCOFIO UNIDADE 1 70 R$ 1.159.40

1 LINHA PARA MAQUINA DE OVERLOCK 70 GR BOMFIO UNIDADE lRs 7.40 ?$ 302,00
24- COSTARICA KILO R$ 26.468,75

COSTARICA (LO R$ 17.344.00
124218 MDF CACHEPO 2OX2OX15 VB UNIDADE 20 1

CSART UNIDADE lRs 12.80 R$ 1.000,00
UNIDADE18X1 CSART R$ 1.2s6,00

CSART 7 R$ 5í6,00
124370 VB JNIDADE 40 90 R$ 1.431.50
124375 /DF CASA VB UNIDADE iRs 66.0(20

1 1 WB UNIDADE rR$ 11,6170 R$ 8í5,50,A
WB R$ 1.242.00

124384 IVEIA PEROLA 06 MM 5OO GR LADEIRA JNIDADE 56 60 R$ 1.132.00
124381 TICANGA DE VIDRO 5OO GR .ADEIRA UNIDADE lRs 41.130

)LHO COM SILIOS 8 MM. PCT C/ 1OO LULI PACOTE lR§ 18.420 t$ 369,00
41288 OLHO MOVEL SIMPLES N'1O - PCT C/ íOO LULI )ACOTE m28530--
1 LHO P 1 LYULI PACOTE R$ 1 13.00

)ANO DE COPA ALVEJADO C/BARRA 45X70 MARTINS UNIDADE R$ 1.770,00
124228 PANO DE COPA FELPUDO P/PINTAR 4OX6O IVARTINS R$ 820,00
124232 PASSA FITA FALSO í7 MM . PECA C/ lOMT LULITEX JNIDADE 7 R$ 266.00
124231 ]EDRA BALAOZINHO 240 GR LADEIRA PACOTE lR$ 87.20

)EDRARIA ACRILICA 490 GR LADEIRA PACOTE 20 lR$ 51,( 0 t$ 1.020,00
CONT LADEIRA PACOTE R$ 936,00

'l 169 ,INCEL CHATO N OlO LEOLEO UNIDADE iR$ 5.0(50 i$ 250,00
117256 PINCEL CHATO N 08 LEOLEO UNIDAOE R§ 244,75
1 1 6964 PINCEL CHATO N 14 LEOLEO !IDADE R$ 258,00
1 PINCEL CHATO n" 0 LEOLEO UNIDADE R$ 177,50

PINCEL CHATO n" 24 LEOLEO UNIDADE iR$ 11.ír7.0 <$ 223.00
PINCEL CHATO N16 LEOLEO UNIDADE lRs 7.5( R$ 300.00

UNIDADE R$ 427,5(
1 2599 1 UNIDADE R$ 3.660,00

RENDA GRIPIR 4CM, PECA COM 13,70 MT - DIVERSAS CORES {YBC UNIDADE R$ 5.866.00
RENDA NAJAR (50 MTS) (ROLO) -ULI UNIDADE 70 R$ 3.416.00

6956 ROLO DE ESPUMA 09 CM COMPEL UNIDADE IRS 7-20 t$ 151 ,00
13777 ROLO DE ESPUMA 406/5 ATLAS UNIDADE R$ 147,00

SECANTE PARA TELA. lOOML ACRILEX UNIDADE 15 R$ 243,00
124275 SIANINHA 1OM 11 IVM iJ UNIDADE 30 27 1 R$ 814.50
1 23883 STENCIL VAZADO 1O X 30 CÀ/ ACRILEX UNIDADE iR$ í0.í30 R$ 303,00
121526 TECIDO BRIM MN METRO 135 lR$ 34,9Í R$ 4.718,2s

TECIDO CANHAMO LARG í.40 M À/ETRO R$ 3.828,00
124286 TECIDO CETIIV CHARÍVOUSE SEM ELASTANO LISO úN METRO 130 o R$ 1.092,00

R$ 2.520.001997 TECIDO FELTRO 1,40 LISO CORES MN METRO 1 21
1 I 6955 TECIDO JUTA CRUA FECHADA LARG 1,OO À/l R IÚETRO R$ 18.265 R$ 4.995,25

TECIDO MALHA ELANCA LARG 1.70 M ADAR METRO iRS 14.51250 l$ 3.637,50
124307 TECIDO MANTA ACRILICA 80 GR LARG 1.50 M )LAST.CO METRO o 75 R$ 175,00
1 I 5933 TECIDO OXFORD LARG 1,50 CORES [/N METRO R$ 3.412,50

TECIDO PARA BORDAR VAGONITE LARG í,40 M METRO iRs 45.40
123736 TECIDO POPELINE LISO,COM ,I 

.5OM DE LARGURA. CORES VARIADA rúN METRO R$ 1.075,00
124294 TECIDO TNT CORES LARG 1,40 M SANTA FE METRO R$ 682.50
124316 TECIDO TULE SIMPLES LARG 1,20 IVI )ELFIN METRO R$ 669,60
124318 TECIDO XADREZ LARG í.50 M METRO R$ 9s8,00
124323 ÍESOURA DE PICOTAR 24 CM LEONORA UNIDADE 20 R$ 875.60

TESOURA IVULTI USO GRANDE JOCAR UNIDADE iRS 56.922
124331 TINTA GUACHE 250 ML ,IRA R$ 1.494,00
48581 TINTA P/ TECIDO 37 ML GLITTER (CORES VARIADAS) ACRILEX UNIDADE R$ 647,50

UNIDADETINTA PVA PLASTICA 37 ML ACRILEX rR$ 4.5:30 i$ 136.50
124342 TOALHA DE BANHO 7OX140 CM CASATEX iR$ 41.r35 R$ 9.72S,00
'15595 VELCRO 16MM CORES - PECA C/ 25M IT UNIDADE R$ 1.063,50
124346 VERNIZ FOSCO 3OO ML ACRILEX UNIDADE R$ 1.14S,00

UNIDADE rR$ 16.2t20 R$ 325.60
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O valor global desta atâ de RP e de R$ 245.667,45 (duzentos e quarenla e cinco mil, seiscentos e sessenta e sete reais com quarenta e cinco centavos)

CLÁUSUU\ SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGTSTRO DE PREçOS

2.'1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.

2.2. Nos termos do § 4o do artigo '15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,

nào será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse Íato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÂO PRESEN-
CIAL SRP no 6212021 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compÍomisso, independente de transcriçáo, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da entrega dos itens e da Nota Fiscal, devidamente atestada em seu verso o rece-
bimento dos produtos êm quantidade e qualidade conforme Autoriza$o de Fornecimento e especificações do Edital.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pela Prefei-
tura Municipal de Nobres - MT

3.3. Na eventualidade dê aplicação de multas, eslas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcelâ vinculada ao evênto cujo descumprimento
gCrr8[lg?{Il à aplicação da penalidade.

,ifrl§gffifitcais,devetão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da notia fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação aprêsentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a delentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações Íinanceiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA VIGÊNGIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

4.1. O Wazo de entrega dos produtos será de até 08 (oito) dias uteis após o recebimento da Autorização de fornecimento na sede da secretaria solicF
tante.

4.2. Os produtos adquiridos por meio deste Pregão deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal solicitante, durante o expedientê, ou seja, de
07h00m as 1 Ih00m e das'l3h00m às 17h00m, quando serão examinados por servidor responsável pelo seu recebimento.

4.3. A ausência de um representante da empresa no momento da entrega e verrficação dos produlos pelo servidor responsável âcarretara na aceitação,
pela empresa fornecedora, de quaisquer vícios que a secretaria solicitante apontar nos produtos enlregues, devendo a fornecedora realizar a troca dos
mesmos em alé 24 (vinte e quatro) horas após o apontamento dos vÍcios, incorrendo em atraso passado o prazo previsto acima.

4.4. O prazo de validade dos Produtos quando da entrega pela contratada, deverá ser de no mínimo, 50% de sua validade, contados da data de fabri-
cação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio.

*A entrega de Produtos vencidos ou mesmo com prazo inÍerior ao mencionado anteriormente, acarretara no cancelamento do registro realizado com a
fornecedora, respeitando o Contraditório e Ampla Defesa.

4.5. O. recebimento dos Produtos será feito em 02 (duas) etapas por funcionário designado pela Secretaria Solicitante, conÍorme a seguir:

4.5.'l-. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do Produto com a especiÍicação. No local da entrega, o servidor designado
fará b recebimento dos materiais, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota Íiscal, fazendo constar no canhoto e no verso
dâ'iliüá data da entrega do produto e, se for o caso, as irregularidades observadas.

+.é.1'0"'fiitr"mente, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento,
verificãndb as'especificaçôes e as qualiÍicaÇões do produto entregue, de conformidade com o exigido neste EDITAL e com o constante na proposta de
preços da LICITANTE CONTRATADA.

4.3 Se constatada irregularidades no produlo entregue, a CONTRATANTE, através de seu Departamento de Compras, poderá:

4.3.1 Se disser respeito à sua especificação, rejeitálo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou contratação, sem prejuÍzo das penalida-
des cabíveis;

4.3.2 Na hipótêse de substituição, a LICITANTE CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no
prazo por ele estipulado, contado de sua notificaçáo, mantido o preço inicialmente proposto;

124360 ZIPERINVISIVEL SIMPLES 18 CM 1OX1 NYBC 40 RS 9,15 R$ 366,Im-
124361 ZIPER INVISIVEL SIMPLES 50 CM 1OX1 NYBC PACOTE 40 R$ 16.55 R$ 662.00

ZIPER NYLON COMUM 15 CM 1OX1 NYBC PACOTE 30 R$ 4.55 R$ 136.50
35459 ZIPER NYLON COMUM 2OCM NYBC PACOTE 30 R$ 3.65 R$ 109,50
124363 ZIPER NYLON COMUM 30 CM 1OX1 NYBC )ACOTE ) r$ 4,85 R$'145.50

R§ 245.667,45
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respeito à diferença de quantidade ou de parles, determinar a sua complementação, ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalida-

4.5.4. Os produtos não aceitos ficarâo a disposição do fornecedor, que no prazo de três (3) dias contados da notificaçâo da não aceitação deverá retirar
os mêsmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocagem/depósito.

4.6. O recebimento provisório ou deÍinitivo náo exclui a responsabilidade da detentora da atia pela perfeita execução do empenho, RcanOo a rnãsir"
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem veriÍicados vícios, defeitos ou incorreções.

4.7. Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo com a necessidade de cada Secretaria.

GLÁUSULA QUINTA

OAS OBRIGAçÕES

5.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres:

5 í I Fmitir o Termo de Receb:imerrto Definitirro no rlrazo previsto e ô devidô reeehimento no Verso da Nota Fisnal rtrranto ôs pro.lutos estiverêm cid.)

veriÍicados e conferidos, não excluindo-se a hipótese do item 4.4 da presente Ata.

5.1.2. f erá o pÂzo máximo de 05 (cinco) dias para notificar a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especifica-

çôes.

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.'1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execuçâo da nota de empenho;

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.'1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicaçâo de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1 . Fornecer o objeto nas especiÍcações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pâgar todos os tributos, despesas, Írete de transporte e todo e quaisquer custos que incidam ou venhâm a incidir, direta ou indiretamente, sobre
os produtos fornecidos:

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condiçôes, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários no quântitativo do objeto, até o limite de25o/o1ríntà e '-' *l
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

DA CúUSULA SEXTA

DAS CONIçÔES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisiçâo decorrentes da presente Ata de Registro de Preços sêrão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

d cÍrLrcga lieles decorrentes estiver prevista para data postenor a do seu vencinrerrto.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante.

6.4. A empresa fomecedora, quando do recebimento da solicitação, deveÉ colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que

a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉIMA

DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrcS

7.1. As despesas deconentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ôes) orçamentária(s):

Sec. Mun. De Educação.. ..............íí8-05.002.12.361.0013.2063.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun. De Educação.. ....,........í60-05.002.'12.365.0013.2035.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun. De Ass. Socia1.............. .397-07.002.08.244.0025.2076.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun. De Ass. Social......................................383-07.002.08.244.0025.2069.33.90.30.00.00.00

Sec. Mun. DeAdministração.................................62-O3.O0Í.04.í22.0004.2010.33.90.30.00.00.00 t '

Sec. Mun. De Turismo..... .............568-11.001.23.695.0015.2046.33.90.30.00.00.00 á\ '

GLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

8.1. Os casos de inexecuÉo total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nola de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

a) 2% (dois por cento), até o máximo de 05 (cinco) dias, conÍigurando-se após esse prazo a inêxecução do contrato;
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Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (obieto de contrato ou nota de empenho), a Conlratante poderá aplicar às empresas, as seguinte§ p€na-/
lidades, sem prejuÍzo das demais sançôes legalmente estabelecidas:

I - Advertência;

ll- Multa Conforme previsão neste instrumento Convocatório, por dia de atraso na entÍega dos produtos;

lll- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por inÍraçâo a quaisquer das cláusulas do contrato ê itens deste Edital e pela

recusa da assinatura do contrato;

lV- Suspensão temporária de participar em licitações no prazo não superior a 2 (dois) anos;

V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, estaduais ou municipais, enquanto perdurarem os mo-

tivos determinântes dâ punição ou até que seja promovida a reâbilitaÇão do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

A multa a que alude esÍê /nsÍrumento Convocatorio não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as ouÍras sançôes

previstas na Lei.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderáo ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

8.3. Da aplicação das penas definidas No item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresen-

tado no mesmo local.

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá

o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 1 0 (dez) dias úteis'

8[aa]..c*Grl-A NoNA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas ê custos até a entrega no local indicado, tais como:

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contÍibuiÇões fiscais e paraÍiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-d+obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora

da ata na execução da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada materiais/produtos a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econô-

mica financeira, se aceito pelo municÍpio.

9.3. O Órgáo Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Orgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo

motivo de força maior devidamente justiÍicado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilÍbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os Íornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação.

g.6. Na oconência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notiÍicará o fornecedor com o primeiro

menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,

qualidade e especificações.

9.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desoneraÉ o fomecedor em relação ao item e cancelará o seu
A

registro- sem prejuízos das penalidades cabíveis.

9,8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordêm de classificação visando estabelecêr igual oportunidade

;-." x$triafae. ,,..

9.9, §rçvisão sgrá precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oÍiciais elou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os êlementos para fins de graduar a justa remuneraçáo do serviço ou fomecimento e no

embasarnenlo da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

9.10. Preliminarmente o Orgão Gerenciador convocará todos os Íornecedores no sentido de eslabelecer negociação visando a manutenção dos preços

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a

ordem de dassiÍicação.

9.1 1. Não havendo êxito nas negociaçôes paÍa definiçáo de novo preço ou as licitantes nâo aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,

o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de PÍeços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de

Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisiçáo do produto,

sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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ata poderá ser cancelada pelo MUNICíPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pe|o "PROMITENTE FORNECEDOR"

reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei Federal n.o 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍplO.

I 0.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

10.2.1. A detentora não cumprir as obrigaÇÕes constantes desta Ata;

10.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificaliva;

í0'2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa dê conlrato deconente de registro de preços, a critério do Í\IUNlClflO; observada a legislação
em vigor;

10'2'4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo [/UNICíP;O,
com observáncia das disposições legais:

10.2.5' Os preços registrados se apresentârem superiores aos praticados no mercado, e a delentorê não acatâr ê revisão dos mesmos;
'10.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administraçâo.

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registÍado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimenlo.
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicaçâo será feita por publicação no Órgâo Oficial do Estado, por uma (1) vez, considerando-se cancelado o preço e
reqistrado a partir dâ última publicação.

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitaçáo por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de pre-

ços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal no
8.666/93.

í0.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de trinta dias, facuháda á Admi-
nistração a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA

oA AUTORTZAçÃO PARA AOU|SIçÃO

'I 1 .1 . A aqu isição dos itens objeto da presente Ata de Reg istro de Preços serâo autorizadas, em cada câso, pêlo ordenador de despesa conespondente,
sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Munlcipio, os quantitativos das aquisiçôes.

í í.í.1. A emissão das notas de empenho, sua retiÍicação ou cancelâmento, totâl ou parcial serão, iguâlmentê, autorizâdos pela mesma autoridade, ou
a quem está delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA

DAS COMUNICAçÔES

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito

CLÁUsuLA DÉclMA TERCEIRA

vlNcuLAçÃo Ao EDTTAL

13.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de Pregão Presencial n". 6212021, bem como os documentos a ele reÍerentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECE-
DORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA

oAs DlsPosrçÔEs FlNAls

'Í4.1. lntegram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL SRP no 6212021 a proposta da empresa ALTO GIRO ATACADO E DISTRIBUIDORA DE
AVIAMENTOS, inscrita no CNPJ no. 19.496.182/0001-6í, classificada no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, Decreto Municipal n" 1212010, no que não colidir com a
primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.í. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquerações oriundas desta Ata com exclusão de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, estê instrumento na presença das testemunhâs abaixo.

Nobres/MT, 25 de outubro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

.t
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CYAN PAPEL. E MATERIAIS DE TNFORMÁNCA EIRELI EPP

CNPJ no. 20.357.366/0001-20

Sr. Aldeney Antônio Neto

CPF n.o 030.274.876-80

Testemunhas:

Nome:
C.P.F. n.o
Assinâtura:

lNor",
lC.P.F.n.o 

Assinatura

PORTARIA N.. 663/202í

"Dispõe sobre a nomeaçáo de Ordenador de Despesas da Secretaria Mu-
nicipal de Turismo e Cultura do Municipio de Nobrese dá outras providén-

clas".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei,

Considerando a necessidade de aplicaçâo de recursos públicos no Regi-
me Descentralizado;

Que o Ordenador dê Despesas é toda e qualquer autoridade cujos atos re-

sultem emissão de empenhos, autorização de pagamento, suprimento ou

dispêndio de rêcursos;

RESOLVE:

Art. 1o. Fica nomeado como ordenador de despesas da Secretaria Mu-
nicipal de Turismo e Cultura do Fundo Municipal de Turismo, a senhora
Evelyn Bonatelli Hanel, brasileira, casada, portadora do RG: 1389678-4

SSP/SP e CPF: 973.789.921-00.

Art. 20 Esta Portâria entra em vigor na data da sua publicação, revogâdas
as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito, em NobresiMT, 29 de outubro de 2021.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal, de Nobres

RESOLUçÃO N.. 0í6/2021

O Conselho Municipal de Saúde de Nobres/MT, no uso de suas atribuiçôes
legais que lhe confere a Lei Municipal n0 105í, de 06 de novembro de

2007, que dispõe sobre a Gestâo do Sistema Único de Saúde; e dá outras
providencias;

Considerando o artigo 198, inciso lll, da ConstituiÇão da República que

prevâ a participação da comunidade como diretriz do Sistema Único de

Saúde-SUS;

onsiderando o artigo '196, da Constituição Federal, que dispôe que a saú-
de é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticâs so-
ciais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;

Considerando a Lei no 8080 de '1 I de setembro de 1990, que dispõe sobre
as condiçóes para promoção, proteção e recuperaçáo da saúde, a organi-
zaçào e o funcionamento dos serviços coríêspondentes, e dá outras provi-

dencias;

Considerando â Lei No 8.142 de 28 de dezembro de 1 990. Dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS

e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na

àrea da saúde e dá outras providências.

Considerando a deliberaçao do Pleno do CMS na reunião extraordinária
de 26 de outubro de 2021.

Resolve:

Aú. 1o - Aprovar por Ad ReÍerendun o Plano Municipal de Contingência
das Arboviroses Urbanas Dengue, Zika Vírus e Chicungunyã.

AÉ. 20. Esta Resolugáo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registra-se e Cumpra-se.

Nobresl MT . 2611012021.

Marcel Karllay Albues Santiago.

Presidente do Gonselho Municipal de Saúde

Homologada:

Leocir Hanel

Prefeito Municipal

lc
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MUNICIPAL SENHORA DO LIVRAMENTO

ERRATA 20 TERMO ADtnVO DE VALOR CONTRATO PRESTAçÃO DE SERVTÇO No 076 2020

ERRATA 20 TERMO AD|T|VO DE VALOR CONTRATO PRESTAçÃO DE SERVTçO N.076 2O2O

2" TERMO ADTTwO DE VÁLOR CONTRATO PRESTAçÃO DE SERVIçO N. 076 2020ADESÁO Â ATA DE REGTSTRO DE qREçO N" 047/2020 DO
PREGÃo pRESENctAL (sRp) M 01s/2020 REALtzADo qELA qREFE/,TURA DE stNop Do MUN,cípto DE stNop-MT, sERVtço DE LocAçÃo
DE MOTONIVELADORA E RETROESCAVADEIRA PARA ATENDER ÁS 

'VECESSíDÁDES 
DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

DO MUNICIPIO DE /VOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUN. DE NOSSA SENHORA DO LI.
VRAMENTO E A EMPRESA MANGABEIRA CONSTRUçÃO E LOCAçÃO DE MAQUINAS E CAMINHÕES EtRELt ME, GONFORME PROCESSO
AOMINISTRANVO NO 879/2020 ADESÃO O1OI2O2O AS CLAUSULAS A SEGUTR:

Considerando o inleresse público na continuidade contratual nos moldes previamente definidos OCESSO ADMINISTRATIVO No 00882/2020 ADESÂO
09/2020

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § ll e 65, § l, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conveniência
e rnterêsse público;

Considerando o Processo Administrativo no327112021 dê aditivação de valor ao contrato no 07612020 que autorizou termo aditivo.
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